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OMISSAO DE RENDIMENTOS. VALORES RECEBIDOS MEDIANTE
ACORDQO EM ACAO TRABALHISTA. DISCRIMINACAO DAS VERBAS.
ONUS PROBATORIO.

O 6nus da prova de discriminar a natureza das verbas (se indenizatérias ou
remuneratorias com carater salarial) em acdo trabalhista é do contribuinte. N&o
havendo prova quanto a discriminacdo das verbas e sua homologacéo judicial,
deve ser mantido o lancamento do valor total recebido.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Este julgamento seguiu a sistematica dos recursos repetitivos, sendo-lhe
aplicado o decidido no Acoérdao n° 2201-011.143, de 10 de agosto de 2023, prolatado no
julgamento do processo 10940.720488/2011-90, paradigma ao qual o presente processo foi
vinculado.

(documento assinado digitalmente)

Marco Aurélio de Oliveira Barbosa — Presidente Redator

Participaram da sessao de julgamento os Conselheiros: Debora Fo6fano dos Santos,
Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho, Rodrigo
Monteiro Loureiro Amorim e Marco Aurélio de Oliveira Barbosa (Presidente em exercicio).

Relatorio

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos prevista
no art. 47, 88 1°, 2° e 3° Anexo Il, do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatério
substancialmente o relatado no acordéo paradigma.
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 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. VALORES RECEBIDOS MEDIANTE ACORDO EM AÇÃO TRABALHISTA. DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS. ÔNUS PROBATÓRIO.
 O ônus da prova de discriminar a natureza das verbas (se indenizatórias ou remuneratórias com caráter salarial) em ação trabalhista é do contribuinte. Não havendo prova quanto à discriminação das verbas e sua homologação judicial, deve ser mantido o lançamento do valor total recebido.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhe aplicado o decidido no Acórdão nº 2201-011.143, de 10 de agosto de 2023, prolatado no julgamento do processo 10940.720488/2011-90, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 (documento assinado digitalmente)
      Marco Aurélio de Oliveira Barbosa � Presidente Redator
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Debora Fófano dos Santos, Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim e Marco Aurélio de Oliveira Barbosa (Presidente em exercício).
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 47, §§ 1º, 2º e 3º, Anexo II, do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatório substancialmente o relatado no acórdão paradigma.
Trata-se de Recurso Voluntário contestando a decisão de primeira instância, a qual julgou improcedente a impugnação apresentada pelo sujeito passivo.
Mediante Notificação de Lançamento, foi apurada a infração de omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica decorrentes de ação trabalhista, sob o argumento de que o Contribuinte informou como rendimento tributável o valor líquido recebido deduzido dos honorários advocatícios.
Em sua Impugnação, o sujeito passivo contesta o lançamento fiscal, alegando, em suma, que uma parcela dos rendimentos recebidos é isenta da tributação, por se tratar de FGTS, indenização de férias e multas.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento julgou improcedente a impugnação, mantendo o lançamento tributário, sob o fundamento de que não houve comprovação efetiva da natureza das verbas recebidas em função de acordo trabalhista homologado judicialmente.
Cientificado da decisão de primeira instância, o sujeito passivo apresentou Recurso Voluntário, em que contesta a decisão da DRJ, repisando os argumentos da Impugnação e anexando documentos (peças judiciais).
É o relatório.
 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade. Portanto, merece ser conhecido.
A controvérsia reside na comprovação pelo sujeito passivo da natureza indenizatória de parte das verbas trabalhistas recebidas em virtude de acordo homologado judicialmente.
Segundo o Recorrente, dentre as verbas trabalhistas recebidas de forma parcelada, conforme acordo firmado com a reclamada, 35,44% correspondem a verbas isentas do IRPF (FGTS, indenização de férias e multas trabalhistas) e o restante (64,56%) são verbas tributáveis (diferenças salariais, hora atividade, horas extras, atividade extra classe, adicional noturno e repouso semanal remunerado).
Em seu Recurso Voluntário, o Contribuinte apresentou a petição inicial da ação trabalhista, assim como a contestação da reclamada, os termos do acordo e a homologação pelo Juízo do Trabalho.
A decisão recorrida não acolheu os argumentos do Recorrente, pois entendeu que, embora tenham sido apresentados alguns documentos da ação judicial, homologados pelo Juiz do Trabalho, contendo a indicação de determinados pagamentos (FGTS, Indenização de Férias e Multas), não há elementos nos autos que permitam a autoridade julgadora firmar convicção sobre a real natureza das verbas recebidas pelo Fiscalizado.
Concluiu a autoridade julgadora que não há nos documentos apresentados pelo Contribuinte qualquer demonstração de como foi realizada a composição das verbas tidas como isentas. Afirmou também que o valor atribuído ao FGTS pelas partes é bastante expressivo e não parece compatível com o valor total recebido e com o valor atribuído às verbas isentas.
Concordo com a decisão recorrida, uma vez que não é possível saber a composição dos valores apresentados pelo Contribuinte na planilha apresentada com a discriminação da natureza das verbas, a qual consta somente os totais consolidados. 
Embora o Recorrente tenha acostado ao seu recurso a petição inicial, contestação da reclamada, os termos do acordo e a homologação pelo Juízo do Trabalho, tais documentos não são suficientes para se firmar uma convicção de quanto corresponde cada parcela de caráter indenizatório, que goza de isenção do imposto de renda.
É cediço que o ônus da prova de discriminar a natureza das verbas (se indenizatórias ou remuneratórias com caráter salarial) em ação trabalhista é do contribuinte.
Em se tratando de valores recebidos em ação trabalhista, no âmbito de acordo celebrado entre as partes e homologado judicialmente, quando não se torna possível discriminar com certeza a natureza e os respectivos montantes de cada verba recebida, para identificar a natureza indenizatória ou não, ou hipótese de isenção, o Imposto de Renda deve incidir sobre o valor total recebido.
Assim, são tributáveis os rendimentos informados em Declaração de Imposto Retido na Fonte (DIRF), pela fonte pagadora, como pagos ao contribuinte e por ele omitidos na declaração de ajuste anual, uma vez que o ônus da prova de discriminar a natureza das verbas (se indenizatórias ou remuneratórias com caráter salarial) em ação trabalhista é do sujeito passivo. Somente quando existe prova inequívoca quanto à discriminação das verbas e sua homologação judicial, devem ser excluídos do lançamento os valores das verbas de caráter indenizatório.
É regra geral no Direito que o ônus da prova é uma consequência do ônus de afirmar e, portanto, cabe a quem alega. Segundo brocardo jurídico por demais conhecido, "alegar e não provar é o mesmo que não alegar".
O artigo 373 do Código de Processo Civil (CPC) - art. 333 do antigo CPC - estabelece as regras gerais relativas ao ônus da prova, partindo da premissa básica de que cabe a quem alega provar a veracidade do fato. 
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
[...]
O Decreto nº 70.235/72 assim dispõe:
Art. 16. A impugnação mencionará:
I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
II - a qualificação do impugnante;
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
(destaquei)
No presente caso, o Contribuinte não logrou comprovar, com documentos hábeis e idôneos, a natureza das verbas, tendo apenas apresentado uma planilha com os valores totais consolidados, sem apontar como foi realizada a composição desses valores. Ademais, conforme apontado pelo julgador da DRJ, os valores relativos ao FGTS não são compatíveis com as verbas salariais, causando dúvidas quanto à sua exatidão. 
Diante do exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário.






Conclusão 
Importa registrar que, nos autos em exame, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste voto. 
Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 47 do Anexo II do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de negar provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)
 Marco Aurélio de Oliveira Barbosa � Presidente Redator
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Trata-se de Recurso Voluntario contestando a decisdo de primeira instancia, a
qual julgou improcedente a impugnacao apresentada pelo sujeito passivo.

Mediante Notificacdo de Lancamento, foi apurada a infracdo de omissdo de
rendimentos recebidos de pessoa juridica decorrentes de acdo trabalhista, sob o argumento de
que o Contribuinte informou como rendimento tributavel o valor liquido recebido deduzido dos
honorérios advocaticios.

Em sua Impugnacdo, o sujeito passivo contesta o lancamento fiscal, alegando, em
suma, que uma parcela dos rendimentos recebidos € isenta da tributacdo, por se tratar de FGTS,
indenizacdo de férias e multas.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento julgou improcedente a
impugnacdo, mantendo o lancamento tributario, sob o fundamento de que ndo houve
comprovagdo efetiva da natureza das verbas recebidas em funcdo de acordo trabalhista
homologado judicialmente.

Cientificado da decisdo de primeira instancia, o sujeito passivo apresentou
Recurso Voluntério, em que contesta a decisdo da DRJ, repisando os argumentos da Impugnacéo
e anexando documentos (pegas judiciais).

E o relatério.

Voto

Tratando-se de julgamento submetido a sistematica de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acordao
paradigma como raz@es de decidir:

O recurso é tempestivo e atende as demais condi¢des de admissibilidade.
Portanto, merece ser conhecido.

A controvérsia reside na comprovacdo pelo sujeito passivo da natureza
indenizatdria de parte das verbas trabalhistas recebidas em virtude de
acordo homologado judicialmente.

Segundo o Recorrente, dentre as verbas trabalhistas recebidas de forma
parcelada, conforme acordo firmado com a reclamada, 35,44%
correspondem a verbas isentas do IRPF (FGTS, indenizacdo de férias e
multas trabalhistas) e o restante (64,56%) sdo verbas tributaveis
(diferencas salariais, hora atividade, horas extras, atividade extra classe,
adicional noturno e repouso semanal remunerado).

Em seu Recurso Voluntario, o Contribuinte apresentou a peticdo inicial
da acdo trabalhista, assim como a contestacdo da reclamada, os termos do
acordo e a homologag&o pelo Juizo do Trabalho.
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A decisdo recorrida ndo acolheu os argumentos do Recorrente, pois
entendeu que, embora tenham sido apresentados alguns documentos da
acdo judicial, homologados pelo Juiz do Trabalho, contendo a indicacao
de determinados pagamentos (FGTS, Indenizacdo de Férias e Multas),
ndo ha elementos nos autos que permitam a autoridade julgadora firmar
convicgao sobre a real natureza das verbas recebidas pelo Fiscalizado.

Concluiu a autoridade julgadora que ndo ha nos documentos
apresentados pelo Contribuinte qualquer demonstragdo de como foi
realizada a composicao das verbas tidas como isentas. Afirmou também
que o valor atribuido ao FGTS pelas partes é bastante expressivo e ndo
parece compativel com o valor total recebido e com o valor atribuido as
verbas isentas.

Concordo com a decisdo recorrida, uma vez que ndo € possivel saber a
composicdo dos valores apresentados pelo Contribuinte na planilha
apresentada com a discriminac¢do da natureza das verbas, a qual consta
somente os totais consolidados.

Embora o Recorrente tenha acostado ao seu recurso a peticdo inicial,
contestacdo da reclamada, os termos do acordo e a homologagéo pelo
Juizo do Trabalho, tais documentos ndo sdo suficientes para se firmar
uma conviccdo de quanto corresponde cada parcela de carater
indenizatdrio, que goza de isencao do imposto de renda.

E cedico que o 6nus da prova de discriminar a natureza das verbas (se
indenizatdrias ou remuneratorias com caréater salarial) em acdo trabalhista
é do contribuinte.

Em se tratando de valores recebidos em acdo trabalhista, no ambito de
acordo celebrado entre as partes e homologado judicialmente, quando
ndo se torna possivel discriminar com certeza a natureza e 0s respectivos
montantes de cada verba recebida, para identificar a natureza
indenizatdria ou ndo, ou hipotese de isencdo, o Imposto de Renda deve
incidir sobre o valor total recebido.

Assim, sdo tributaveis os rendimentos informados em Declaracdo de
Imposto Retido na Fonte (DIRF), pela fonte pagadora, como pagos ao
contribuinte e por ele omitidos na declaracdo de ajuste anual, uma vez
que o Onus da prova de discriminar a natureza das verbas (se
indenizatdrias ou remuneratorias com carater salarial) em agéo trabalhista
é do sujeito passivo. Somente quando existe prova inequivoca quanto a
discriminacdo das verbas e sua homologacdo judicial, devem ser
excluidos do langamento os valores das verbas de carater indenizatorio.

E regra geral no Direito que o 6nus da prova é uma consequéncia do 6nus
de afirmar e, portanto, cabe a quem alega. Segundo brocardo juridico por
demais conhecido, "alegar e n&o provar é 0 mesmo que n&o alegar".
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O artigo 373 do Cdédigo de Processo Civil (CPC) - art. 333 do antigo
CPC - estabelece as regras gerais relativas ao 6nus da prova, partindo da
premissa basica de que cabe a quem alega provar a veracidade do fato.

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
| - a0 autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do
direito do autor.

[-]
O Decreto n° 70.235/72 assim dispoe:
Art. 16. A impugnagdo mencionara:
| - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
Il - a qualificagdo do impugnante;

111 - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordancia e as razdes e provas gue possuir; (Reda¢do dada pela Lei n°
8.748, de 1993)

IV - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam efetuadas,
expostos 0s motivos que as justifiquem, com a formulacdo dos quesitos
referentes aos exames desejados, assim como, no caso de pericia, 0 nhome, 0
endereco e a qualificacdo profissional do seu perito. (Redagdo dada pela Lei n°
8.748, de 1993)

(destaquei)

No presente caso, o Contribuinte ndo logrou comprovar, com
documentos hébeis e idbneos, a natureza das verbas, tendo apenas
apresentado uma planilha com os valores totais consolidados, sem
apontar como foi realizada a composi¢do desses valores. Ademais,
conforme apontado pelo julgador da DRJ, os valores relativos ao FGTS
ndo sdo compativeis com as verbas salariais, causando ddvidas quanto a
sua exatidao.

Diante do exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntério.
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Concluséao

Importa registrar que, nos autos em exame, a situacdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de sorte que as razdes de decidir nela
consignadas sdo aqui adotadas, ndo obstante os dados especificos do processo paradigma
eventualmente citados neste voto.

Dessa forma, em razdo da sistemaética prevista nos 88 1°, 2° e 3° do art. 47 do
Anexo Il do RICARF, reproduz-se o decidido no acérdao paradigma, no sentido de negar
provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Marco Aurélio de Oliveira Barbosa — Presidente Redator



